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Lei n.2 001/2009 

"Dispõe sobre a criação de cargo e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de 

Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °. - Fica criado o cargo de Coordenador de 

Epidemiologia e Vigilância Sanitária, locado na Secretaria Municipal de Saúde, com 

vencimento mensal de �1.000,00 . 
• 

publicação. 

Art. 22
• Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 32
• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 18 de fevereiro de 2.009. 

Ailso�o Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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LEI N.º 002/2009 

"Autoriza o Executivo Municipal a reajustar o 
salário mínimo". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de 
Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. - Fica o Executivo Municipal autorizado a reajustar o 
salário mrn1mo, a ser pago aos servidores públicos municipais, para o valor de 
R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Art. 2° . - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos retroativos a 1 º. de fevereiro de 2.009 

Art. 32
• - Revogam-se as disposições em contrário. 

�nto Antônio do Retiro, 18 de fevereiro de 2.009. 

Ails� Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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LEI N.2 003/2009 

"Dispõe sobre a criação de cargo e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de 
Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °. - Ficam criados dois cargos de DEFENSOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, locado na Secretaria Municipal de Administração, com 
vencimento mensal de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

publicação. 
Art. 22

• - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Art. 3Q . - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 18 de fevereiro de 2.009. 

Ails�no Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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LEI N.2 004/2009 

"Dispõe sobre autorização para Venda em Leilão 
de um VW/Gol 1.0 e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de 

Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12
• - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a 

providenciar a venda er,1 leilão de um (01) VW Gol 1.0, ano de fabricação 1999 e 

modelo 2000, cor branca, gasolina, placa HMM-4392. 

Ar1. 211 
- O leilão do referido bem deverá ser realizado com

observância da legislação ·vigente. 

Art. 32
• - A venda será procedida de prévia avaliação, a ser 

realizada pela comissão permanente de avaliação de bens móveis e imóveis do 

Município de Santo Antônio do Retiro-MG., não podendo o valor ser inferior ao de 

mercado, observando como data base o dia da realização do Leilão. 

Art. 42
. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação. 

Art. 52
• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 17 de março de 2.009. 

.
« 
.:, 
.

Ailso�iano Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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Lei n2 005/2009 

"Estabelece as Diretrizes Gerais Para 

Elaboração do Orçamento do Município de 

Santo Antônio do Retiro para o exercício de 

2010". 

O Povo do Município de Santo Antônio do Retiro, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes à Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 2 
- São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 

§ 22 do Artigo 165 da Constituição Federal, e na Lei Complementar Federal n2

101 /2000, as diretrizes para a elaboração da Proposta Orçamentária do Município 

de Santo Antônio do Retiro relativo ao exercício de 201 O, compreendendo: 

1 - as metas e prioridades da Administração Pública 

Municipal; 

li - disposições gerais para elaboração e estrutura da 

Proposta Orçamentária; 

Ili - disposições sobre a política de pessoal e serviços 

extraordinários; 

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação 

tributária do Município; 

V - equilíbrio entre receitas e despesas; 

VI - critérios e formas de limitação de empenho; 

VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação de 

resultados dos programas financiados com recursos dos 

orçamentos; 

·.



VIII - condições e exigências para transferências de 

recursos a entidades públicas e privadas; 

IX - autorização para o Município auxiliar o custeio de 

despesas atribuídas a outros entes da Federação; 

X - parâmetros para a elaboração da programação 

financeira e do cronograma mensal de desembolso; 

XI - definição de critérios para inicio de novos projetos; 

XII - definição de despesas consideradas irrelevantes; 

XIII - disposições sobre a dívida pública; 

XIV - da despesa com o Poder Legislativo 

XV - das disposições gerais e finais. 

Seção 1 

Das metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

Art. 211 
- Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 21\ da 

Constituição Federal, excepcionalmente para o exercício financeiro de 201 O, as 

Metas e Prioridades da Administração Municipal serão definidas quando da 

elaboração do projeto de Lei do Plano Plurianual, relativo ao período 2010-2013, o 

qual será encaminhado à Câmara Municipal até o dia 31/08/2009. 

§ 1 º - A proposta orçamentária será elaborada em

consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput desse 

artigo. 

§ 22 
- As Metas e Prioridades da Administração Pública

Municipal para o exercício financeiro de 201 O, definidas no Projeto de Lei do Plano 

Plurianual relativo ao período de 201 O - 2013, terão precedência na alocação de 

recursos na Lei Orçamentária de 201 O e na sua execução, não se constituindo, 

todavia, em limite à programação das despesas. 



Seção li 

Disposições gerais para elaboração e estrutura da Proposta Orçamentária; 

Art. 32 
- A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 

da Lei Orçamentária de 201 O deverá ser realizada de modo a evidenciar a 

transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 

permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada 

uma dessas etapas, promovendo a participação popular nos termos do artigo 48 da 

Lei Complementar Federal n2 10112000, bem como alcançar superávit primário 

necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal. 

Parágrafo Único - Para o efetivo cumprimento da 

transparência da gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo e 

o Poder Legislativo deverão implantar e manter atualizado endereço eletrônico, de

livre acesso a todo cidadão, com os dados e as informações exigidas pela Lei 

Federal 9.755/98, bem como o Relatório de Gestão Fiscal e o Resumido da 

Execução Orçamentária. 

Art. 42 
- As categorias de programação de que trata essa Lei 

serão identificadas por unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, 

projetos, atividades, operações especiais, categoria econômica, grupo de natureza 

de despesa e modalidade de aplicação, de acordo com as codificações da Portaria 

SOF/STN 42/1999 e da Portaria lnterministerial STN/SOF n2 163/2001 e alterações 

posteriores, e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2010-2013. 

Art. 5º - O orçamento fiscal, da seguridade social e de 

investimentos discriminarão a despesa, no mínimo, por elemento de despesa, 

conforme art. 15 da Lei n2 4.320/1964. 

Art. 62 
- O orçamento fiscal, da seguridade social e de 

investimentos compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus



fundos, órgãos, autarquias, fundações, empresas públicas dependentes, e demais 

entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 

social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Municipal. 

Art. 72 
- O projeto de Lei Orçamentária que o Poder 

Executivo encaminhará à Câmara Municipal conterá além da Mensagem de 

Encaminhamento, todos os anexos exigidos pela Legislação e os quadros 

orçamentários consolidados. 

Art. 8!! - As previsões de receitas e despesas para o 

exercício de 201 O a serem consideradas nos Anexos de Metas Fiscais, deverão 

obedecer às diretrizes constantes desta Lei e poderão ser adequadas às possíveis 

variações que possam ocorrer até a elaboração da proposta orçamentária. 

§ 1-2 - Ocorrendo a hipótese prevista no caput do artigo, os

ajustes necessários serão realizados preferencialmente no valor da Reserva Para 

Conti ngenciamento. 

§ 22 
- O projeto de Lei Orçamentária atualizará a estimativa

da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita 

resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que 

implicam aumento da base de cálculo, bem como das alterações na legislação 

tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e 

nominal estabelecidos nessa lei. 

Art. 92
. - O Poder Legislativo e os órgãos da Administração 

Indireta encaminharão ao setor de planejamento do Poder Executivo, até o dia 31-

07-2009 suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do

projeto de Lei Orçamentária. 

Art. 102
• - Na programação da despesa não poderão ser 

fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de 



forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e a 

despesa. 

Art. 11 2
• - A Lei Orçamentária discriminará, no órgão 

responsável pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios 

judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Para fins de acompanhamento, controle 

e centralização, os órgãos da administração pública municipal direta e indireta 

submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação do 

Setor Jurídico do Município. 

Art. 122
. - Na fixação das despesas para o exercício de 

2010, será assegurado o seguinte: 

1 - aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e 15% (quinze por 

cento) na saúde, observado o seguinte: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) calculados sobre os impostos

municipais, multas e juros sobre tributos e dívida ativa

tributária, as quais não compõem base de cálculo para o

FUNDES, para aplicação na Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino;

b) 5% (cinco por cento) calculados sobre os impostos e

transferências constantes dos incisos 1, li e Ili do caput do

art. 155; do inciso li do caput do art. 157, e dos incisos li, Ili

e IV do caput do art. 158; e das alíneas "a" e "b" do inciso I e

do inciso li do caput do art. 159 da Constituição Federal, as

quais servirão de base de cálculo para formação do

FUNDES, para aplicação na Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino;

e) 15% (quinze por cento) sobre as receitas discriminadas nos

itens anteriores para aplicação nas ações e serviços



públicos de saúde, de acordo com a Emenda Constitucional 

29 de 13 de setembro de 2000. 

d) As despesas com pessoal ativo, inativos e agentes políticos

terão como limite máximo 60% (sessenta por cento) da

receita corrente líquida, e ainda deverão ser observados os

limites prudenciais definidos na Lei Complementar n2 

101/2000;

Subseção Única 

Da definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência; 

Art. 132
. - A Lei Orçamentária poderá conter reserva de 

contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será 

equivalente a no mínimo 1 % da receita corrente líquida prevista na proposta 

orçamentária de 201 O, destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros 

riscos e eventos fiscais i,yiprevistos e demais créditos adicionais . 

• 

" 

Seção Ili 

Disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 

Art. 142
• - As despesas com pessoal do município não 

poderão ultrapassar 60% (sessenta por cento) do total da receita corrente líquida do 

município. 

Parágrafo Único - Serão considerados na apuração dos 

gastos, as despesas com pagamento de inativos, pensionistas, agentes políticos, 

detentores de cargos, empregos ou funções, bem como os encargos sociais e 

contribuições recolhidas à Previdência Social. 



Art. 152
• - A repartição do limite constante do artigo anterior

não poderá exceder os seguintes percentuais: 

1- 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

li- 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder

Executivo.

Art. 162
• - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limites 

estabelecidos na Lei Complementar Federal n2 101 /2000, a adoção de medidas não 

poderá prejudicar o atendimento à saúde, educação e assistência social do 

município. 

Art. 172
• - Se a despesa com pessoal atingir o nível de 95% 

(noventa e cinco por cento) dos limites estipulados para cada Poder, a 

Administração Municipal não poderá autorizar a realização de horas extras pelos 

servidores, bem como a concessão de gratificações, ficando restrito apenas ao 

atendimento das atividades comprovadamente emergenciais. 

Art. 182
• - Desde que obedecidos os limites para gastos com 

pessoal, definidos pela Lei Complementar Federal n2 101 /2000, os Poderes 

Municipais, mediante lei autorizativa, poderão criar cargos e funções, alterar as 

estruturas de carreiras, corrigir ou aumentar remuneração dos Servidores e 

Subsídios dos Agentes Políticos, conceder vantagens fixas e variáveis, admitir 

pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma disposta 

em lei. 

Art. 192
• - A despesa com remuneração dos Vereadores não 

ultrapassará 5% (cinco por cento) da receita efetivamente realizada, sendo vedado o 

pagamento de parcela indenizatória em decorrência da realização de convocações 

extraordinárias. 



Seção IV 

Disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município; 

Art. 20º. - A estimativa da receita que constará do projeto de 

Lei Orçamentária para o exercício de 201 O, com vistas à expansão da base tributária 

e conseqüente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de 

aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre os quais: 

1 - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e 

julgamento dos processos tributário-administrativos, visando 

à racionalização, simplificação e agilização; 

li - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança 

e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão. 

Ili - aperfeiçoamento dos processos administrativo

tributários, por meio da revisão e racionalização das rotinas 

e processos, objetivando a modernização, a padronização 

de atividades, a melhoria dos controles internos e a 

eficiência na prestação de serviços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento 

inibitório da prática de infração da legislação tributária. 

Art. 21 º. - A estimativa da receita de que trata o artigo 

anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na 

legislação tributária, observada a capacidade econômica do contribuinte, com 

destaque para: 

1- atualização da planta genérica de valores do município;

li - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre 

Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma 

de cálculo, condições de pagamentos, descontos e 



isenções, inclusive com relação à progressividade desse 

imposto; 

Ili - revisão da legislação sobre o uso do solo, com 

redefinição dos limites da zona urbana municipal; 

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza; 

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 

Transmissão lntervivos de Bens Imóveis e de Direitos Sobre 

Imóveis; 

VI - instituição de Taxas pela utilização efetiva ou potencial 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

contribuinte ou postos à sua disposição; 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do 

poder de policia; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para 

manter o interesse público e a justiça fiscal; 

IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de 

Melhoria com a finalidade de tornar exeqüível a sua 

cobrança; 

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em 

decorrência de alterações legais, daqueles já instituídos. 

Art. 222
• - O Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo 

ou benefício de natureza tributária somente será aprovado se atendidas as

exigências do art. 14 da Lei Complementar nº 101 /2000.

Art. 23º . - Na estimativa das receitas do projeto de Lei 

Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas na legislação 

tributária que estejam em tramitação na Câmara Municipal. 



Seção V 

Equilíbrio entre receitas e despesas; 

Art. 2452
• - A elaboração do projeto, a aprovação e a

execução da Lei Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o superávit 

primário necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da 

administração municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, 

constante desta Lei. 

Art. 252
. - Os projetos de Lei que impliquem diminuição de 

receita ou aumento de despesa do município para o exercício de 201 O deverão estar 

acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado da 

diminuição das receitas ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios 

compreendidos no período de 2011 a 2012, demonstrando a memória de calculo 

respectiva. 

Parágrafo Único - Não será aprovado projeto de lei que 

implique aumento de despesa sem que esteja acompanhado das medidas definidas 

nos art.s 16 e 17 da Lei Complementar n2 101 /2000. 

Art. 26º. - As estratégias para busca ou manutenção do 

equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes 

medidas: 

1 - para elevação das receitas: 

a) A implantação das medidas previstas nos arts. 20 e 21

desta Lei; 

b) Atualização e informatização do cadastro imobiliário;

e) Chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida

Ativa. 

li - para redução das despesas: 



a) Implantação de rigorosa pesquisa de preço, de forma a

baratear toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos 

fornecedores; 

b) Revisão geral das gratificações concedidas aos

servidores. 

Seção VI 

Critérios e formas de limitação de empenho; 

Art. 27º . - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 

estabelecidas no caput do art. 92
, e no inciso li do § 12 do art. 31, da Lei 

Complementar nº 101 /2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à 

respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, calculada de forma 

proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da 

Lei Orçamentária de 201 O, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e 

financeiras. 

§1 2 - Excluem-se do caput desse artigo as despesas que

constituam obrigação constitucional e legal e as despesas destinadas ao pagamento 

dos serviços da divida. 

§ 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o

montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação 

financeira, conforme proporção estabelecida no caput deste artigo. 

§ 3º - Os poderes Executivo e Legislativo, com base na

comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio 

estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação de 

empenho e da movimentação financeira. 



§ 42 
- Se verificado, ao final de um bimestre, que a

realização da receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas 

públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas neste artigo. 

Seção VII 

Normas relativas ao controle de custos e a avaliação de resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; 

Art. 282
• - O Poder Executivo realizará estudos visando a 

definição de sistema de controle de custos e a avaliação de resultados dos 

programas de governo. 

Art. 292
• - Além de observar as demais diretrizes

estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus 

créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a 

propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas de 

governo. 

§ 1 2 
- A Lei Orçamentária de 2010 e seus créditos adicionais

deverão agregar todas as ações governamentais necessárias ao cumprimento dos 

objetos dos respectivos programas, sendo que as ações governamentais que não 

contribuírem para a realização de um programa específico deverão ser agregadas 

num programa denominado "Apoio Administrativo". 

§ 22 
- Merecerá destaque o aprimoramento da gestão

orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos 

instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle interno. 

§ 32 
- O Poder Executivo promoverá amplo esforço de

redução de custos, otimização de gastos e ordenamento de despesas do setor 



público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de 

serviços públicos e sociais. 

Seção VIII 

Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas; 

Art. 30Q . - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e 

em seus créditos adicionais, de dotações a títulos de subvenções sociais, 

ressalvadas as autorizadas mediante lei especifica que sejam destinadas: 

1 - às entidades que prestem atendimento direto ao público, 

de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, 

educação e ou cultura; 

li - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades 

de natureza continuada; 

Ili - às entidades que tenham sido declaradas por lei como 

sendo de utilidade pública; 

Parágrafo único - Para habilitar-se ao recebimento de 

subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 

declaração de regular funcionamento, e comprovante da regularidade do mandato 

de sua diretoria. 

Art. 3l 2 . - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais, de dotações a títulos de auxílios e contribuições para 

entidade pública e/ou privada, ressaltadas as autorizadas mediante lei especifica 

desde que sejam: 



1 - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para 

as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência 

social, agropecuária e de proteção ao meio ambiente; 

li - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos 

exclusivamente por entes públicos, legalmente instituído e 

signatário de contrato de gestão com a administração 

pública municipal, e que participem da execução de 

programas municipais. 

Art. 322
. - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em

seus créditos adicionais, de dotações a título de contribuições para entidades 

públicas de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei especifica no âmbito do 

Município que sejam destinadas aos programas de desenvolvimento industrial. 

Art. 332
• - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em

seus créditos adicionais, de dotação para a realização de transferências financeira a 

outro ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente 

o atendimento de interesse local, observado as exigências do art. 25 da Lei

Complementar n2 101 /2000.

Art. 342
• - As entidades beneficiadas com os recursos e as

entidades previstas nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão a fiscalização do 

Poder Executivo com finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os 

quais receberam os recursos. 

Art. 352
• - As transferências de recursos às entidades

previstas nos arts. 30 a 33 desta Seção deverão ser precedidas da aprovação de 

plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser observadas na 

elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal n2 

8.666/1993. 



§ 1 2 
- Compete ao órgão concedente o acompanhamento da

realização do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

§ 22 
- É vedada a celebração de convênio com a entidade

em situação irregular com o Município, em decorrência de transferência feita 

anteriormente. 

§ 32 
- Executam-se do cumprimento dos dispositivos legais a

que se refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de 

ensino que receberam recursos diretamente do Governo Federal por meio do PODE 

- Programa Dinheiro Direto na Escola.

Art. 362
• - É vedada a destinação, na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidades de 

pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da Lei 

Complementar n2 101 /2000 e sejam observadas as condições definidas na lei 

especifica. 

Parágrafo único - As normas do caput deste artigo não se 

aplicam à ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de 

Saúde, ou a pessoas físicas constantes do cadastro de assistência social do 

município. 

Art. 37º. - A transferência de recursos financeiros de um 

órgão para outro, inclusive da Prefeitura Municipal para os órgãos da Administração 

Indireta e para a Câmara Municipal, fica limitada ao valor previsto na Lei 

Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais. 

Parágrafo Único - O aumento da transferência de recursos 

financeiros de um órgão para outro somente poderá ocorrer mediante prévia 

autorização legislativa, conforme determina o art. 167, inciso VI, da Constituição 

Federal. 



Seção IX 

Autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a 

outros entes da Federação; 

Art. 382
. - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em

seus créditos adicionais, de dotações para que o Município contribua para o custeio 

de despesas de competência de outro ente da federação, ressalvadas as 

autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao atendimento das 

situações que envolvam claramente o interesse local. 

Parágrafo único - A realização da despesa definida no 

caput deste artigo deverá ser precedida a aprovação de plano de trabalho e da 

celebração de convênio. 

Seção X 

Parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma 

mensal de desembolso; 

Art. 392
. - O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio,

até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 201 O, as metas 

bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de 

desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 82 da Lei Complementar n2 

101/2000. 

§ P - Para atender ao caput deste artigo, os órgãos da

administração indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo encaminharão ao 

Órgão Central de Contabilidade do Município, até 15(quinze) dias após a publicação 

da Lei Orçamentária de 201 O, os seguintes demonstrativos: 



A 

1 - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma 

a atender o disposto no art. 13 da Lei Complementar nº

101/2000; 

li - a programação financeira das despesas, nos termos do 

art. 82 da Lei Complementar n2 101 /2000; 

Ili - o cronograma mensal de desembolsos, incluídos os 

pagamentos dos restos a pagar, nos termos do art. 82 da Lei 

Complementar n2 101 /2000. 

§ 2º - O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas

bimestrais de arrecadação, a programação financeira e ao cronograma mensal de 

desembolso, no órgão ou local oficial de publicação do Município até 30(trinta) dias 

após a publicação da Lei Orçamentária de 201 O. 

§ 32 
- A programação financeira e o cronograma mensal de

desembolso de que trata o caput deste artigo, deverão ser elaborados de forma a 

garantir o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

Seção XI 

Da definição de Critérios para inicio de Novos Projetos; 

Art. 40º . - Além da observância das metas e prioridades 

definidas nos termos do art. 22 desta Lei, a Lei Orçamentária de 201 O e seus 

créditos adicionais observados o disposto no art. 45 da Lei Complementar n2

101 /2000, somente incluirão projetos novos se: 

1 - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as 

normas desta Lei; 

li - tiverem sido adequadamente contemplados todos os 

projetos em andamento; 



Ili - estiverem preservados os recursos necessários à 

conservação do patrimônio público; 

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de 

recursos federais, estaduais ou de operações de créditos. 

Parágrafo Único - Considera-se projeto em andamento, 

para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de 

encaminhamento da proposta orçamentária de 201 O, cujo cronograma de execução 

ultrapasse o término do exercício subsequente. 

Seção XII 

Da definição das despesas consideradas irrelevantes; 

Art. 41 º. - Para fins do disposto no § 311 do art. 16 da Lei 

Complementar nº 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo 

valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e 11 do art. 24 da Lei Federal nº 

8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e outros 

serviços e compras. 

Seção XIII 

Das disposições sobre a dívida pública; 

Art. 4211
• - A administração da dívida pública municipal 

interna ou externa tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da 

divida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 

§1 2 
- Deverão ser garantidos, na Lei Orçamentária, os

recursos necessários para pagamento da dívida. 



l 

§ 22 
- O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-á

às normas estabelecidas na Resolução n12 40/2001 do Senado Federal, que dispõe 

sobre os limites globais para o montante da dívida publica consolidada e da dívida 

pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da 

Constituição Federal. 

Art. 432
. - Na Lei Orçamentária para o exercício de 201 O, as 

despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com 

base nas operações contratadas. 

Art. 4412
• - A Lei Orçamentária poderá conter autorização 

para contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará 

condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar n12

101 /2000 e na Resolução 43/2001 do Senado Federal. 

Art. 452
• - A Lei Orçamentária poderá conter autorização 

para a realização de operações de crédito por antecipação da receita - ARO, desde 

que observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar n12 101 /2000 e atendidas 

as exigências estabelecidas na Resolução n12 43/2001 do Senado Federal. 

Seção XIV 

Da Despesa Com o Poder Legislativo 

Art. 462
• - As despesas do Poder Legislativo constarão da 

proposta orçamentária para o exercício de 2009, em programa de trabalho próprio, 

detalhado conforme aprovado em Resolução da Câmara. 

Parágrafo Único - A Câmara enviará mensalmente ao 

Poder Executivo, no prazo máximo de 15 dias após o encerramento de cada mês, 

balancetes mensais de execução da receita e despesa, detalhando a movimentação 

orçamentária, extra-orçamentária e saldos bancários, os quais farão parte das 



demonstrações contábeis do município a serem publicadas e consolidadas para 

efeito da Prestação de Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado, em 

atendimento à Lei Complementar Federal n2 101/2000. 

Art. 472
• - Os duodécimos a serem repassados à Câmara 

Municipal mediante transferências, obedecerão obrigatoriamente o percentual da 

receita tributária, juros e multas, dívida ativa tributária e das transferências 

constitucionais deduzidas das receitas redutoras efetivamente realizadas no 

exercício de 2009, nos termos da Emenda Constitucional n2 25 de 14 de fevereiro de 

2000. 

Parágrafo Único - É vedado o repasse para atender 

despesas estranhas às atividades legislativas e superiores ao limite constante do 

caput do Artigo. 

Seção XV 

Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 482
. - As categorias de programação, aprovadas na Lei 

Orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, 

justificadamente, para atender as necessidades de execução, desde que verificada a 

inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, por meio de 

Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo Único - As modificações a que se refere este 

artigo também poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares 

autorizados na Lei Orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante decreto do 

Poder Executivo. 

Art. 49 - A abertura de créditos suplementares e especiais 

dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis 



para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal n2 4.320/1964 e da Constituição 

Federal. 

§ 1 2 
- A Lei Orçamentária conterá autorização e disporá

sobre o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares. 

§ 22 
- Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos

adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que 

indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostos. 

Art. 502
. - A reabertura dos créditos especiais e 

extraordinários, conforme dispostos no art. 167, § 22 da Constituição Federal, será 

efetivada, mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos 

no art. 43 da Lei 4.320/1964. 

Art. 51 2
. - O Executivo Municipal enviará a proposta 

orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do 

Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do 

período legislativo anual. 

§ 1 2 
- A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto

não cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 22 
- Se o projeto de Lei Orçamentária anual não for

encaminhado à sanção até o inicio do exercício financeiro de 201 O, fica o Executivo 

Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a 

sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual. 

Art. 522
. - Em atendimento ao disposto no art. 42

, §§ 1 2
, 22 e

32 da Lei Complementar n2 101 /2000, integram a presente Lei os seguintes anexos: 

1 - Anexo de Metas Fiscais; 



li - Anexo de Riscos Fiscais. 

Art. 532
. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 15 de junho de 2009. 

Ails�o Ribeiro 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Jacob Fernandes 83 - Centro- Santo Antonio do Retiro - MG CEP 39 538-000 
e-mail pmsar@19 com br - fone (038) 3824-811 O

Lei n2 005/2009 

"Estabelece as Diretrizes Gerais Para 

Elaboração do Orçamento do Município de 

Santo Antônio do Retiro para o exercício de 

2010". 

O Povo do Município de Santo Antônio do Retiro, Estado de 

Minas Gerais, por seus representantes à Câmara Municipal aprova, e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Das Disposições Preliminares 

Art. 12
- São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no

§ 22 do Artigo 165 da Constituição Federal, e na Lei Complementar Federal n12 

101/2000, as diretrizes para a elaboração da Proposta Orçamentária do Município 

de Santo Antônio do Retiro relativo ao exercício de 201 O, compreendendo: 

1 - as metas e prioridades da Administração Pública 

Municipal; 

li - disposições gerais para elaboração e estrutura da 

Proposta Orçamentária; 

Ili - disposições sobre a política de pessoal e serviços 

extraordinários; 

IV - disposições sobre a receita e alterações na legislação 

tributária do Município; 

V - equilíbrio entre receitas e despesas; 

VI - critérios e formas de limitação de empenho; 

VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação de 

resultados dos programas financiados com recursos dos 

orçamentos; 



VIII - condições e exigências para transferências de 

recursos a entidades públicas e privadas; 

IX - autorização para o Município auxiliar o custeio de 

despesas atribuídas a outros entes da Federação; 

X - parâmetros para a elaboração da programação 

financeira e do cronograma mensal de desembolso; 

XI - definição de critérios para inicio de novos projetos; 

XII - definição de despesas consideradas irrelevantes; 

XIII - disposições sobre a dívida pública; 

XIV - da despesa com o Poder Legislativo 

XV - das disposições gerais e finais. 

Seção 1 

Das metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 

Art. 22 
- Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 22

, da 

Constituição Federal, excepcionalmente para o exercício financeiro de 201 O, as 

Metas e Prioridades da Administração Municipal serão definidas quando da 

elaboração do projeto de Lei do Plano Plurianual, relativo ao período 2010-2013, o 

qual será encaminhado à Câmara Municipal até o dia 31/08/2009. 

§ 1 2 
- A proposta orçamentária será elaborada em

consonância com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput desse 

artigo. 

§ 22 
- As Metas e Prioridades da Administração Pública

Municipal para o exercício financeiro de 201 O, definidas no Projeto de Lei do Plano 

Plurianual relativo ao período de 201 O - 2013, terão precedência na alocação de 

recursos na Lei Orçamentária de 201 O e na sua execução, não se constituindo, 

todavia, em limite à programação das despesas. 



Seção li 

Disposições gerais para elaboração e estrutura da Proposta Orçamentária; 

Art. 32 
- A elaboração do projeto, a aprovação e a execução 

da Lei Orçamentária de 201 O deverá ser realizada de modo a evidenciar a 

transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 

permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada 

uma dessas etapas, promovendo a participação popular nos termos do artigo 48 da 

Lei Complementar Federal nº 101/2000, bem como alcançar superávit primário 

necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal. 

Parágrafo Único - Para o efetivo cumprimento da 

transparência da gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo e 

o Poder Legislativo deverão implantar e manter atualizado endereço eletrônico, de

livre acesso a todo cidadão, com os dados e as informações exigidas pela Lei 

Federal 9.755/98, bem como o Relatório de Gestão Fiscal e o Resumido da 

Execução Orçamentária. 

Art. 42 
- As categorias de programação de que trata essa Lei 

serão identificadas por unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas, 

projetos, atividades, operações especiais, categoria econômica, grupo de natureza 

de despesa e modalidade de aplicação, de acordo com as codificações da Portaria 

SOF/STN 42/1999 e da Portaria lnterministerial STN/SOF n2 163/2001 e alterações 

posteriores, e da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2010-2013. 

Art. 52 
- O orçamento fiscal, da seguridade social e de 

investimentos discriminarão a despesa, no mínimo, por elemento de despesa,

conforme art. 15 da Lei n2 4.320/1964.

Art. 62 
- O orçamento fiscal, da seguridade social e de 

investimentos compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus



fundos, órgãos, autarquias, fundações, empresas públicas dependentes, e demais 

entidades em que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 

social com direito a voto e que recebam recursos do Tesouro Municipal. 

Art. 72 
- O projeto de Lei Orçamentária que o Poder 

Executivo encaminhará à Câmara Municipal conterá além da Mensagem de 

Encaminhamento, todos os anexos exigidos pela Legislação e os quadros 

orçamentários consolidados. 

Art. 82 
- As previsões de receitas e despesas para o 

exercício de 201 O a serem consideradas nos Anexos de Metas Fiscais, deverão 

obedecer às diretrizes constantes desta Lei e poderão ser adequadas às possíveis 

variações que possam ocorrer até a elaboração da proposta orçamentária. 

§ 1 2 
- Ocorrendo a hipótese prevista no caput do artigo, os

ajustes necessários serão realizados preferencialmente no valor da Reserva Para 

Contingenciamento. 

§ 22
- O projeto de Lei Orçamentária atualizará a estimativa

da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita 

resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que 

implicam aumento da base de cálculo, bem como das alterações na legislação 

tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário e 

nominal estabelecidos nessa lei. 

Art. 92
. - O Poder Legislativo e os órgãos da Administração 

Indireta encaminharão ao setor de planejamento do Poder Executivo, até o dia 31-

07-2009 suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do

projeto de Lei Orçamentária. 

Art. 10º. - Na programação da despesa não poderão ser 

fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos, de 



forma a evitar o comprometimento do equilíbrio orçamentário entre a receita e a 

despesa. 

Art. 11 2
• - A Lei Orçamentária discriminará, no órgão 

responsável pelo débito, as dotações destinadas ao pagamento de precatórios 

judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Para fins de acompanhamento, controle 

e centralização, os órgãos da administração pública municipal direta e indireta 

submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação do 

Setor Jurídico do Município. 

Art. 122
. - Na fixação das despesas para o exercício de 

201 O, será assegurado o seguinte: 

1 - aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e 15% (quinze por 

cento) na saúde, observado o seguinte: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) calculados sobre os impostos

municipais, multas e juros sobre tributos e dívida ativa

tributária, as quais não compõem base de cálculo para o

FUNDES, para aplicação na Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino;

b) 5% (cinco por cento) calculados sobre os impostos e

transferências constantes dos incisos 1, li e Ili do caput do

art. 155; do inciso li do caput do art. 157, e dos incisos li, Ili

e IV do caput do art. 158; e das alíneas "a" e "b" do inciso I e

do inciso li do caput do art. 159 da Constituição Federal, as

quais servirão de base de cálculo para formação do

FUNDES, para aplicação na Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino;

e) 15% (quinze por cento) sobre as receitas discriminadas nos

itens anteriores para aplicação nas ações e serviços



públicos de saúde, de acordo com a Emenda Constitucional 

29 de 13 de setembro de 2000. 

d) As despesas com pessoal ativo, inativos e agentes políticos

terão como limite máximo 60% (sessenta por cento) da

receita corrente líquida, e ainda deverão ser observados os

limites prudenciais definidos na Lei Complementar n2 

101/2000;

Subseção Única 

Da definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de Contingência; 

Art. 132
• - A Lei Orçamentária poderá conter reserva de 

contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal e será 

equivalente a no mínimo 1 % da receita corrente líquida prevista na proposta 

orçamentária de 201 O, destinada ao atendimento de passivos contingentes, outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais. 

Seção Ili 

Disposições sobre a política de pessoal e serviços extraordinários; 

Art. 14!! . - As despesas com pessoal do município não 

poderão ultrapassar 60% (sessenta por cento) do total da receita corrente líquida do 

município. 

Parágrafo Único - Serão considerados na apuração dos 

gastos, as despesas com pagamento de inativos, pensionistas, agentes políticos, 

detentores de cargos, empregos ou funções, bem como os encargos sociais e 

contribuições recolhidas à Previdência Social. 



Art. 15º. - A repartição do limite constante do artigo anterior 

não poderá exceder os seguintes percentuais: 

1- 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;

li- 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder

Executivo.

Art. 16º. - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limites 

estabelecidos na Lei Complementar Federal nº 101 /2000, a adoção de medidas não 

poderá prejudicar o atendimento à saúde, educação e assistência social do 

município. 

Art. 17º. - Se a despesa com pessoal atingir o nível de 95% 

(noventa e cinco por cento) dos limites estipulados para cada Poder, a 

Administração Municipal não poderá autorizar a realização de horas extras pelos 

servidores, bem como a concessão de gratificações, ficando restrito apenas ao 

atendimento das atividades comprovadamente emergenciais. 

Art. 182
• - Desde que obedecidos os limites para gastos com 

pessoal, definidos pela Lei Complementar Federal n2 101/2000, os Poderes 

Municipais, mediante lei autorizativa, poderão criar cargos e funções, alterar as 

estruturas de carreiras, corrigir ou aumentar remuneração dos Servidores e 

Subsídios dos Agentes Políticos, conceder vantagens fixas e variáveis, admitir 

pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma disposta 

em lei. 

Art. 192
• - A despesa com remuneração dos Vereadores não 

ultrapassará 5% (cinco por cento) da receita efetivamente realizada, sendo vedado o 

pagamento de parcela indenizatória em decorrência da realização de convocações 

extraordinárias. 



Seção IV 

Disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município; 

Art. 202
• - A estimativa da receita que constará do projeto de 

Lei Orçamentária para o exercício de 201 O, com vistas à expansão da base tributária 

e conseqüente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de 

aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, dentre os quais: 

1 - aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e 

julgamento dos processos tributário-administrativos, visando 

à racionalização, simplificação e agilização; 

li - aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança 

e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão. 

Ili - aperfeiçoamento dos processos administrativo

tributários, por meio da revisão e racionalização das rotinas 

e processos, objetivando a modernização, a padronização 

de atividades, a melhoria dos controles internos e a 

eficiência na prestação de serviços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento 

inibitório da prática de infração da legislação tributária. 

Art. 21 2
• - A estimativa da receita de que trata o artigo 

anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na 

legislação tributária, observada a capacidade econômica do contribuinte, com 

destaque para: 

1 - atualização da planta genérica de valores do município; 

li - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre 

Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma 

de cálculo, condições de pagamentos, descontos e 
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isenções, inclusive com relação à progressividade desse 

imposto; 

Ili - revisão da legislação sobre o uso do solo, com 

redefinição dos limites da zona urbana municipal; 

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza; 

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre 

Transmissão lntervivos de Bens Imóveis e de Direitos Sobre 

Imóveis; 

VI - instituição de Taxas pela utilização efetiva ou potencial 

de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

contribuinte ou postos à sua disposição; 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do 

poder de policia; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para 

manter o interesse público e a justiça fiscal; 

IX - instituição, por lei específica, da Contribuição de 

Melhoria com a finalidade de tornar exeqüível a sua 

cobrança; 

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em 

decorrência de alterações legais, daqueles já instituídos. 

Art. 22º. - O Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo 

ou benefício de natureza tributária somente será aprovado se atendidas as 

exigências do art. 14 da Lei Complementar n2 101 /2000. 

Art. 23º . - Na estimativa das receitas do projeto de Lei 

Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas na legislação 

tributária que estejam em tramitação na Câmara Municipal. 



Seção V 

Equilíbrio entre receitas e despesas; 

Art. 242
• - A elaboração do projeto, a aprovação e a

execução da Lei Orçamentária serão orientadas no sentido de alcançar o superávit 

primário necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da 

administração municipal, conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, 

constante desta Lei. 

Art. 252
. - Os projetos de Lei que impliquem diminuição de 

receita ou aumento de despesa do município para o exercício de 201 O deverão estar 

acompanhados de demonstrativos que discriminem o montante estimado da 

diminuição das receitas ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios 

compreendidos no período de 2011 a 2012, demonstrando a memória de calculo 

respectiva. 

Parágrafo Único - Não será aprovado projeto de lei que 

implique aumento de despesa sem que esteja acompanhado das medidas definidas 

nos art.s 16 e 17 da Lei Complementar n2 101 /2000. 

Art. 262
• - As estratégias para busca ou manutenção do 

equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as seguintes 

medidas: 

1 - para elevação das receitas: 

a) A implantação das medidas previstas nos arts. 20 e 21

desta Lei; 

b) Atualização e informatização do cadastro imobiliário;

c) Chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida

Ativa. 

li - para redução das despesas: 



a) Implantação de rigorosa pesquisa de preço, de forma a

baratear toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos 

fornecedores; 

b) Revisão geral das gratificações concedidas aos

servidores. 

Seção VI 

Critérios e formas de limitação de empenho; 

Art. 27Q. - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias 

estabelecidas no caput do art. 92
, e no inciso li do § P do art. 31, da Lei 

Complementar nQ 101 /2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à 

respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, calculada de forma 

proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da 

Lei Orçamentária de 201 O, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e 

financeiras. 

§1 2 - Excluem-se do caput desse artigo as despesas que

constituam obrigação constitucional e legal e as despesas destinadas ao pagamento 

dos serviços da divida. 

§ 2Q - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o

montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação 

financeira, conforme proporção estabelecida no caput deste artigo. 

§ 3Q - Os poderes Executivo e Legislativo, com base na

comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio 

estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação de 

empenho e da movimentação financeira. 



§ 42 
- Se verificado, ao final de um bimestre, que a

realização da receita não será suficiente para garantir o equilíbrio das contas 

públicas, adotar-se-ão as mesmas medidas previstas neste artigo. 

Seção VII 

Normas relativas ao controle de custos e a avaliação de resultados dos 

programas financiados com recursos dos orçamentos; 

Art. 282
• - O Poder Executivo realizará estudos visando a 

definição de sistema de controle de custos e a avaliação de resultados dos 

programas de governo. 

Art. 292
. - Além de observar as demais diretrizes

estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus 

créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a 

propiciar o controle de custos e a avaliação dos resultados dos programas de 

governo. 

§ 1 º - A Lei Orçamentária de 201 O e seus créditos adicionais

deverão agregar todas as ações governamentais necessárias ao cumprimento dos 

objetos dos respectivos programas, sendo que as ações governamentais que não 

contribuírem para a realização de um programa específico deverão ser agregadas 

num programa denominado "Apoio Administrativo". 

§ 22 
- Merecerá destaque o aprimoramento da gestão

orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da modernização dos 

instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle interno. 

§ 3º - O Poder Executivo promoverá amplo esforço de

redução de custos, otimização de gastos e ordenamento de despesas do setor 



público municipal, sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de 

serviços públicos e sociais. 

Seção VIII 

Condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e 

privadas; 

Art. 302
. - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e

em seus créditos adicionais, de dotações a títulos de subvenções sociais, 

ressalvadas as autorizadas mediante lei especifica que sejam destinadas: 

1 - às entidades que prestem atendimento direto ao público, 

de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, 

educação e ou cultura; 

li - às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades 

de natureza continuada; 

Ili - às entidades que tenham sido declaradas por lei como 

sendo de utilidade pública; 

Parágrafo único - Para habilitar-se ao recebimento de 

subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 

declaração de regular funcionamento, e comprovante da regularidade do mandato 

de sua diretoria. 

Art. 31 2
• - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais, de dotações a títulos de auxílios e contribuições para 

entidade pública e/ou privada, ressaltadas as autorizadas mediante lei especifica 

desde que sejam: 



1 - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para 

as ações relativas ao ensino, saúde, cultura, assistência 

social, agropecuária e de proteção ao meio ambiente; 

li - associações ou consórcios intermunicipais, constituídos 

exclusivamente por entes públicos, legalmente instituído e 

signatário de contrato de gestão com a administração 

pública municipal, e que participem da execução de 

programas municipais. 

Art. 32Q . - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais, de dotações a título de contribuições para entidades 

públicas de fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei especifica no âmbito do 

Município que sejam destinadas aos programas de desenvolvimento industrial. 

Art. 332
• - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em

seus créditos adicionais, de dotação para a realização de transferências financeira a 

outro ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente 

o atendimento de interesse local, observado as exigências do art. 25 da Lei

Complementar n2 101 /2000.

Art. 342
• - As entidades beneficiadas com os recursos e as

entidades previstas nesta Seção, a qualquer título, submeter-se-ão a fiscalização do 

Poder Executivo com finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os 

quais receberam os recursos. 

Art. 352
• - As transferências de recursos às entidades

previstas nos arts. 30 a 33 desta Seção deverão ser precedidas da aprovação de 

plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser observadas na 

elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116 da Lei Federal n2

8.666/1993. 



§ 1 2 
- Compete ao órgão concedente o acompanhamento da

realização do plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

§ 22 
- É vedada a celebração de convênio com a entidade

em situação irregular com o Município, em decorrência de transferência feita 

anteriormente. 

§ 3º - Executam-se do cumprimento dos dispositivos legais a

que se refere o caput deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de 

ensino que receberam recursos diretamente do Governo Federal por meio do PODE 

- Programa Dinheiro Direto na Escola.

Art. 362
• - É vedada a destinação, na Lei Orçamentária e em

seus créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidades de 

pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da Lei 

Complementar n2 101 /2000 e sejam observadas as condições definidas na lei 

especifica. 

Parágrafo único - As normas do caput deste artigo não se 

aplicam à ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de 

Saúde, ou a pessoas físicas constantes do cadastro de assistência social do 

município. 

Art. 372
• - A transferência de recursos financeiros de um

órgão para outro, inclusive da Prefeitura Municipal para os órgãos da Administração 

Indireta e para a Câmara Municipal, fica limitada ao valor previsto na Lei 

Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais. 

Parágrafo Único - O aumento da transferência de recursos 

financeiros de um órgão para outro somente poderá ocorrer mediante prévia 

autorização legislativa, conforme determina o art. 167, inciso VI, da Constituição 

Federal. 



Seção IX 

Autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a 

outros entes da Federação; 

Art. 382
. - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em 

seus créditos adicionais, de dotações para que o Município contribua para o custeio 

de despesas de competência de outro ente da federação, ressalvadas as 

autorizadas mediante lei específica e que sejam destinadas ao atendimento das 

situações que envolvam claramente o interesse local. 

Parágrafo único - A realização da despesa definida no 

caput deste artigo deverá ser precedida a aprovação de plano de trabalho e da 

celebração de convênio. 

Seção X 

Parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma 

mensal de desembolso; 

Art. 392
• - O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio,

até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 201 O, as metas 

bimestrais de arrecadação, a programação financeira e o cronograma mensal de 

desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 13 e 82 da Lei Complementar n2 

101/2000. 

§ 1 º - Para atender ao caput deste artigo, os órgãos da

administração indireta do Poder Executivo e o Poder Legislativo encaminharão ao 

Órgão Central de Contabilidade do Município, até 15(quinze) dias após a publicação 

da Lei Orçamentária de 201 O, os seguintes demonstrativos: 
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1 - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma 

a atender o disposto no art. 13 da Lei Complementar n2

101/2000; 

li - a programação financeira das despesas, nos termos do 

art. 82 da Lei Complementar n2 101/2000; 

Ili - o cronograma mensal de desembolsos, incluídos os 

pagamentos dos restos a pagar, nos termos do art. 82 da Lei 

Complementar n2 101/2000. 

§ 22 
- O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas

bimestrais de arrecadação, a programação financeira e ao cronograma mensal de 

desembolso, no órgão ou local oficial de publicação do Município até 30(trinta) dias 

após a publicação da Lei Orçamentária de 201 O. 

§ 32 
- A programação financeira e o cronograma mensal de

desembolso de que trata o caput deste artigo, deverão ser elaborados de forma a 

garantir o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

Seção XI 

Da definição de Critérios para inicio de Novos Projetos; 

Art. 402
. - Além da observância das metas e prioridades 

definidas nos termos do art. 22 desta Lei, a Lei Orçamentária de 201 O e seus 

créditos adicionais observados o disposto no art. 45 da Lei Complementar n2

101/2000, somente incluirão projetos novos se: 

1 - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as 

normas desta Lei; 

li - tiverem sido adequadamente contemplados todos os 

projetos em andamento; 
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Ili - estiverem preseNados os recursos necessários à 

conseNação do patrimônio público; 

IV - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de 

recursos federais, estaduais ou de operações de créditos. 

Parágrafo Único - Considera-se projeto em andamento, 

para os efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se até a data de 

encaminhamento da proposta orçamentária de 201 O, cujo cronograma de execução 

ultrapasse o término do exercício subsequente. 

Seção XII 

Da definição das despesas consideradas irrelevantes; 

Art. 41 12
• - Para fins do disposto no § 32 do art. 16 da Lei 

Complementar n2 101 /2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujo 

valor não ultrapasse os limites previstos nos incisos I e li do art. 24 da Lei Federal n2

8.666/1993, nos casos, respectivamente, de obras e seNiços de engenharia e outros 

seNiços e compras. 

Seção XIII 

Das disposições sobre a dívida pública; 

Art. 422
. - A administração da dívida pública municipal 

interna ou externa tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o montante da 

divida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 

§1 2 
- Deverão ser garantidos, na Lei Orçamentária, os

recursos necessários para pagamento da dívida. 



§ 22 
- O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-á

às normas estabelecidas na Resolução n2 40/2001 do Senado Federal, que dispõe 

sobre os limites globais para o montante da dívida publica consolidada e da dívida 

pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da 

Constituição Federal. 

Art. 432
. - Na Lei Orçamentária para o exercício de 201 O, as 

despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com 

base nas operações contratadas. 

Art. 442
. - A Lei Orçamentária poderá conter autorização 

para contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará 

condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar n2

101 /2000 e na Resolução 43/2001 do Senado Federal. 

Art. 452
. - A Lei Orçamentária poderá conter autorização 

para a realização de operações de crédito por antecipação da receita - ARO, desde 

que observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar n2 101 /2000 e atendidas 

as exigências estabelecidas na Resolução n2 43/2001 do Senado Federal. 

Seção XIV 

Da Despesa Com o Poder Legislativo 

Art. 46º. - As despesas do Poder Legislativo constarão da 

proposta orçamentária para o exercício de 2009, em programa de trabalho próprio, 

detalhado conforme aprovado em Resolução da Câmara. 

Parágrafo Único - A Câmara enviará mensalmente ao 

Poder Executivo, no prazo máximo de 15 dias após o encerramento de cada mês, 

balancetes mensais de execução da receita e despesa, detalhando a movimentação 

orçamentária, extra-orçamentária e saldos bancários, os quais farão parte das 



demonstrações contábeis do município a serem publicadas e consolidadas para 

efeito da Prestação de Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado, em 

atendimento à Lei Complementar Federal n2 101 /2000. 

Art. 472
• - Os duodécimos a serem repassados à Câmara 

Municipal mediante transferências, obedecerão obrigatoriamente o percentual da 

receita tributária, juros e multas, dívida ativa tributária e das transferências 

constitucionais deduzidas das receitas redutoras efetivamente realizadas no 

exercício de 2009, nos termos da Emenda Constitucional n2 25 de 14 de fevereiro de 

2000. 

Parágrafo Único - É vedado o repasse para atender 

despesas estranhas às atividades legislativas e superiores ao limite constante do 

caput do Artigo. 

Seção XV 

Das Disposições Gerais e Finais 

Art. 482
. - As categorias de programação, aprovadas na Lei 

Orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, 

justificadamente, para atender as necessidades de execução, desde que verificada a 

inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, por meio de 

Decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo Único - As modificações a que se refere este 

artigo também poderão ocorrer quando da abertura de créditos suplementares 

autorizados na Lei Orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante decreto do 

Poder Executivo. 

Art. 49 - A abertura de créditos suplementares e especiais 

dependerá de prévia autorização legislativa e da existência de recursos disponíveis 



para cobrir a despesa, nos termos da Lei Federal n2 4.320/1964 e da Constituição 

Federal. 

§ 1 º - A Lei Orçamentária conterá autorização e disporá

sobre o limite para a abertura de créditos adicionais suplementares. 

§ 22 
- Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos

adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que 

indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostos. 

Art. 502
. - A reabertura dos créditos especiais e 

extraordinários, conforme dispostos no art. 167, § 22 da Constituição Federal, será 

efetivada, mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos 

no art. 43 da Lei 4.320/1964. 

Art. 51 2
. - O Executivo Municipal enviará a proposta

orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do 

Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do 

período legislativo anual. 

§ 1 2 - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto

não cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 22
- Se o projeto de Lei Orçamentária anual não for

encaminhado à sanção até o inicio do exercício financeiro de 201 O, fica o Executivo 

Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a 

sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual. 

Art. 522
. - Em atendimento ao disposto no art. 4º , §§ 12

, 22 e

32 da Lei Complementar n2 101 /2000, integram a presente Lei os seguintes anexos: 

1 - Anexo de Metas Fiscais; 



p E e 

li - Anexo de Riscos Fiscais.

Art. 53º . - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 15 de junho de 2009. 

Ailsdno Ribeiro 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Jacob Fernandes 83 - Centro - Santo Antônio ao Ret•ro - MG CEP 39 538 000 
e-mail pmsar@1g com br - fone (038) 3824-81 ,o

Lei n. 2 06/2009 

"Dispõe sobre a Venda em Leilão de Bens da 

Municipalidade e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de 

Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 

providenciar à venda em leilão dos seguintes bens: 

- Veiculo VW Gol, ano de fabricação e modelo 2001, cor

vermelha, gasolina, chassi, placa HMM 6861; 

- Veiculo VW Komb1, ano 1998 e modelo 1999, cor branca ,

gasolina , chassi, placa GPX 4475; 

- Maquina Case 580- H Retroescavadeira, diesel;

- Maquina Caterpillar 0-4-E Trator esteira, diesel;

Art. 211
• - O leilão dos referidos bens deverá ser realizado 

observando a legislação vigente. 

Art. 311
• - Os valores a serem adquiridos com a venda dos 

bens não poderão ser inferiores ao de mercado, observando como data base o dia 

da realização do leilão. 

Art. 411
• - Os valores apurados com a venda dos bens serão 

utilizados para pavimentação de ruas e construção de quadra poliesport1va no bairro 

Santos Reis, nesta cidade de Santo Antônio do Retiro. 

Art. 511
• - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação. 

Art. 611
• - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 17 de agosto de 2009. 

r-W 
Ailsoh-'Fabiano Ribeiro 

Prefeito Municipal 



Lei n. º 007 /2009 

"Dispõe sobre loteamento urbano, concessão 

de uso e espaço aéreo e dá outras 

providências". 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, usando das 
atribuições legais que lhe foram conferidas, ante a aprovação legislativa sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1
°
. - Fica aproado o loteamento denominado "Floresta", 

com as seguintes áreas: Lotes: 28.994 m2
, Ruas: 6.024 m2

, calçadas: 3.31 O m2
,

Área institucional: 9.672 m2
, cujo memorial descritivo é plana encontra-se em anexo: 

Art. 2º . - O loteamento é composto pelas quadras, Q1, Q2,

Q3, Q4, Q5, Q6, Q7 e Área institucional 01. 

Art. 32
. - Passam a integrar o domínio público de Município

as vias e praças e as áreas destinadas e edifícios públicos e outros equipamentos 
urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Art. 42
. - Fica fazendo parte integrante da presente lei:

"Memorial Descritivo", "Projeto de Loteamento" e, "Descrição das Quadras e Lotes''. 

Art. 52
. - A presente lei entrará em vigor na data de sua

publicação. 

Art. 6º . - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 15 de setembro de 2009. 

Ails�o Ribeiro 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Jacob Fernandes, 83 - Centro - Santo Antônio do Retiro - MG, CEP 39 538 000 
e-mail pmsar@19 com br - fone (038) 3824-811 O

Lei n. º 008/2009 

"Cria o Fundo Municipal de Habitação de 
Interesse Social FHIS e institui o Conselho 
Gestor do FHIS". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro , Estado de 

Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. P. - Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse 

Social - FHIS e institui o Conselho Gestor do FHIS. 

CAPÍTULO 1 

DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Seção 1 

Objetivos e Fontes 

Art. 2
°
. - Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse 

Social - FHIS, de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar 

recursos orçamentários ara os programas destinados a implementar políticas 

habitacionais direcionadas à população de menor renda. 

Art. 39
. - O FHIS é constituído por:

1 - dotação do Orçamento Geral do estado ou município, 

classificadas na função de habitação; 

li - outros fundos ou programas que vierem a ser 

incorporados ao FHIS; 

Ili - recursos provenientes de empréstimos externos e 

internos para programas de habitação; 



IV - contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, 

entidades e organismos de cooperação nacionais e internacionais; 

V - receitas operacionais e patrimoniais de operações 

realizadas com recursos do FHIS; e 

VI - outros recursos que lhe vierem a ser destinados. 

Seção li 

Do Conselho-Gestor do FHIS 

Art. 42
. - O FHIS será gerido pelo seu Conselho-Gestor.

Art. 52
• - O Conselho Gestor é um órgão de caráter 

deliberativo, paritário, de natureza participativa, formado por oito representantes 

conforme a disposição abaixo: 

1 - 04 Representantes do Setor Público: 

a) Secretaria de Administração;

b) Secretaria de Finanças;

c) Secretaria de Assistência Social;

d) Secretaria de Obras;

li - 04 Representantes da Sociedade Civil: 

a) 02 Representantes e Segmentos de Movimentos

Populares;

b) 02 Representantes de demais Setores da Sociedade.

§ 1 2 
- Ficará garantido o princípio democrático na escolha

dos representantes do conselho e a proporção mínima de V4 do total das vagas 

destinadas aos representantes dos movimentos populares. 

§ 2º - A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será

exercida pelo representante da secretaria de Finanças. 

§ 32 
- O presidente do Conselho-Gestor do FHIS exercerá p

voto de qualidade. 



§ 42 
- Competirá ao Presidente proporcionar ao Conselho

Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências. 

Seção Ili 

Das Aplicações dos Recursos do FHIS 

Art. 62
• - As aplicações dos recursos do FHIS serão 

destinadas a ações vinculadas aos programas de habitação de interesse social que 

completam: 

1 - aqursrçao, construção, conclusão, melhoria, reforma, 

locação social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais; 

li - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais; 

Ili - urbanização, produção de equipamentos comunitários, 

regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social; 

IV - implantação de saneamento básico, infraestrutura e 

equipamentos urbanos, complementares aos programas habitacionais de interesse 

social; 

V - aquisição de materiais para construção, ampliação e 

reforma de moradias; 

VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas 

encortiçadas ou deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de 

interesse social; 

VII - outros programas e intervenções na forma aprovada 

pelo Conselho-Gestor do FHIS. 

§ 1 2 
- Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à

implantação de projetos habitacionais. 

Seção IV 

Das Competências do Conselho Gestor do FHIS 
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Art. 7º. - Ao conselho Gestor do FHIS compete: 

1 - estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização 

de linhas de ação, alocação de recursos do FHIS e atendimento dos beneficiários 

dos programas habitacionais, observado o disposto nesta Lei, a política e o plano 

(estadual ou municipa� de habitação; 

li - aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas 

anuais e plurianuais dos recursos do FHIS; 

Ili - fixar critérios para a priorização de linhas de ações; 

IV - deliberar sobre as contas do FHIS;

V - diminuir dúvidas quanto à aplicação das normas 

regulamentares, aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua competência; 

VI - aprovar seu regimento interno.

§ 1 º - As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput

deste artigo deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor do 

Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei Federal nº 

11 .124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FHIS vier a receber recursos 

federais. 

§ 2º - O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla

publicidade das formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de 

acesso à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos 

previstos e aplicados, identificados, de modo a permitir o acompanhamento e 

fiscalização pela sociedade. 

§ 32 
- O Conselho Gestor do FHIS promoverá audiências

públicas e conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para 

debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas habitacionais 

existentes. 

CAPÍTULO li 

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 82
• - Esta Lei será implementada em consonância com

a Política Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de 

Interesse Social. 



.. 

Art. 9º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio do Retiro, 16 de setembro de 2009. 

Ailso�ano Ribeiro 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Jacob Fernandes 83 - Centro - Santo Antônio do Rett o - MG CEP 39 538-000 
e-mail pmsar@19 com br - fone l038) 3824-8110

Lei n.2 009/2009 

"Dispõe sobre a concessão de diárias de 

viagens aos Servidores Públicos Municipais e 

aos Agentes Políticos do Poder Executivo e dá 

outras providências". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de 

Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2
• - Os servidores públicos municipais do poder 

executivo, efetivos, concursados, contratados, comissionados agentes políticos, 

incluindo Secretários, Prefeito e Vice Prefeito, que se deslocarem da sede do 

município, no interesse da Administração Pública, por motivo de serviço, 

participação em eventos, cursos de capacitação profissional, ou na qualidade de 

representação do município, farão jus as diárias de viagens, para cobertura das 

despesas com alimentação, estadia e locomoção urbana. 

Art. 2° . - A diária é devida por infração ou dia de 

afastamento da sede do município, tomando-se como termo inicial e final a 

contagem dos dias, respectivamente, a hora de partida e da chegada na sede do 

município. 

Art. 32
. - As despesas diárias solicitadas através de 

requerimento dirigido ao Senhor Prefeito Municipal, pelo servidor público ou agente 

político solicitante, com a concordância do Secretário competente, salientando as 

razões da motivação do deslocamento, assim como a existência de nexo entre as 

atribuições regulamentares e as atividades realizadas na viagem. 

Art. 4º
. - As despesas com a locomoção através de 

transporte ferroviário, rodoviário coletivo e aéreo, incluindo taxas de embarque, 

seguros e similares, serão custeadas pelo município, não estando as mesmas 

inclusas nas diárias de viagem, sendo acobertadas por adiantamento de viagem ou 

ressarcimento, mediante comprovação das despesas. 

Parágrafo Único - As despesas com pedágios e similares, 

assim como com a manutenção do veiculo, em caso de defeito no curso da viagem, 

não estão incluídas nas diárias de viagem e serão ressarcidas mediante 

comprovação das despesas. 



Art. 5
2

. - O número de diárias será igual ao número de dias
em que o servidor público ou agente político, ficar fora do município, a serviço deste, 
sendo que as diárias de viagens, até o limite de 1 O (dez), serão pagas 
antecipadamente. 

§ 1 2 
- Quando a viagem ultrapassar 1 O (dez) dias, as diárias

serão autorizadas à vista da natureza da atividade e das condições em que ela deve 
ser efetuada, mediante justificativa fundamentada, do servidor solicitante com a 
autorização do Secretário onde o servidor estiver lotado e despacho do Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 

§ 22 
- Nos casos de emergência, as diárias de viagens

poderão ser pagas após o início da viagem, mediante justificativa fundamentada do 
servidor ou do agente politico, admitida a delegação de competência. 

§ 32 
- O pagamento das diárias de viagem, quando a viagem

ocorrer aos sábados, domingos ou feriados, será autorizado, mediante justificativa 
fundamentada, do servidor solicitante com a autorização do Secretário onde o 
servidor lotado e despacho do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 6
º. - As diárias a título de indenização de despesas de 

alimentação e hospedagem, é a seguinte: 

NÍVEL 1 - Cargos até o 12 Grau (motoristas, auxiliares de serviços) 
Cidades de até 50.000 habitantes ................................................. R$1 O ,00 

Cidades acima de 50.000 habitantes ............................................. R$15,00 

Capitais .......................................................................................... R$80,00 

NÍVEL li - Cargos até 22 Grau (Chefes de setores e coordenadores) 

Cidades de até 50.000 habitantes ................................................ R$10,00 

Cidades acima de 50.000 habitantes ........................................... R$30,00 

Capitais ......................................................................................... R$90,00 



' 
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NÍVEL Ili - Cargos de Nível Superior, Secretários, Chefe de Departamento, 

Procurador Municipal e Vice-Prefeito. 

Cidades de até 50.000 habitantes .......................................... R$30,00 

Cidades acima de 50.000 habitantes ...................................... R$70,00 

Capitais .................................................................................... R$190,00 

NÍVEL IV - PREFEITO MUNICIPAL 

Cidades acima de 50.000 habitantes ......................................... R$300,00 

Capitais Estaduais ...................................................................... R$900,00 

Capital Federal ............................................................................ R$1.200,00 

Art. 72
• - Aos servidores que por força da atribuição do 

cargo costumeiramente afastarem-se do Município, preferentemente, terão, suas

despesas indenizadas, a critério da Administração Municipal.

Art. 82
• - Os Servidores Públicos que se deslocarem a

serviço, dentro do Município, para localidades diversas daquela em que prestam 

trabalho, farão jus a indenização das despesas com alimentação, mediante 

comprovação. 

Art. 911
• - Esta Lei será regulamentada por Decreto do chefe

do poder executivo municipal. 

Art. 102
• - As despesas decorrentes da aplicação da

presente Lei correrão à conta dos respectivos créditos orçamentários. 

publicação. 

Art. 112
• - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 122
• - Revogam-se as disposições em contrário.

Santo Antônio do Retiro, 17 de novembro de 2009. 

Ailso�iano Ribeiro 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Jacob Fernandes 83 - Centro - Santo Antônio do Ret1 o - MG CEP 39 538-000 
e-mail pmsan@.19 com br - tone (038) 3824-8110

Lei n. 2 010/2009 

"Cria o Conselho Municipal de Educação e dá 

providências correlatas". 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sancionou a seguinte Lei: 

Art. 1 º. - Fica criado o Conselho Municipal de Educação no 

Município de Santo Antônio do Retiro, designado pela sigla de CMESAR, órgão 

normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador, acerca dos temas referentes à 

educação e ao Ensino no Município de Santo Antônio do Retiro/MG. 

Art. 2
°
. - O Conselho Municipal de Educação tem as 

seguintes atribuições: 

1 - Fixar diretrizes para a organização do sistema Municipal 

de ensino; 

li - Formular as políticas e os planos de educação municipal; 

Ili - Zelar pelo cumprimento das disposições constitucionais, 

legais e normativas em matéria de educação; 

IV - Exercer atribuições próprias do poder público local, 

conferias em lei, em matéria educacional; 

V - Assistir e orientar os poderes públicos, estudando e 

sugerindo medidas de aperfeiçoamento do ensino no Município; 

VI - Definir critérios para convênios, acordos, contratos ou 

ação interadministrativa que envolvam o poder público Municipal e as demais 

esferas do Poder Público e do Setor Privado, referente aos temas de Educação; 

VII - Propor normas para a aplicação de recursos públicos 

em educação no Município; 



VIII - Manter intercâmbio com o Conselho Estadual de 

Educação em regime de cooperação. 

IX - Propor critérios de funcionamento dos serviços de apoio 

ao educando, visando o aprimoramento destes serviços; 

X - Acompanhar a política de aplicação de recursos e 

convênios educacionais entre o Município e entidades públicas e privadas. 

XI - Fiscalizar e acompanhar a execução orçamentária do 

Município, zelando pelo cumprimento da Legislação que trata dos temas referentes à 

educação. 

XII - Exercer outras atribuições de peculiar interesse do 

Poder Público Municipal; 

XIII - Fazer, alterar e submeter o Regime Interno, 

condicionando a sua aprovação ao aval de 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) 

dos membros do Conselho. 

Art. 32
. - O Conselho Municipal de Educação de Santo

Antônio do Retiro deve ser constituído por 1 O (dez) membros nomeados pelo 

Executivo Municipal: 

1 - 02 (dois) membros escolhidos pelo Prefeito Municipal; 

li - 02 (dois) membros representativos dos professores da 

rede Municipal; 

Ili - 02 (dois) professores da Entidade representativa dos 

professores da Rede Estadual de Ensino; 

IV - 01 (um) membro representativo dos servidores. 

V - 02 (dois) membros representativos do conselho das 

Escolas Municipais sendo 01 (um) representante do segmento de pais e um 

representante do segmento de alunos; 

VI - 01 (um) membro representativo dos servidores. 

Art. 4º . - O mandato do conselheiro deve ser declarado 

vago, somente, com a renúncia, por escrito, do Conselheiro titular. 



Parágrafo Único - Na vacância do cargos, assume o 

suplente. 

Art. 52
. - O mandato do conselheiro é de 03 (três) anos,

sendo possível somente uma recondução para igual período. 

Parágrafo Único - O processo de substituição de 1 /3 do 

colegiado começará findo o 2º ano do primeiro mandato. 

Art. 6º. - A indicação do conselheiro pelos órgãos e 

instituições envolvidos deve ser feita em até 90 dias após a sanção da presente Lei. 

§ 1 º - Não havendo a indicação no prazo previsto, os

representantes devem ser indicados e homologados e homologados pelo próprio 

conselho com aprovação de pelo menos dois terços dos presentes. 

§ 2º - A secretaria executiva deve ser ocupada por servidor

público municipal designado pelo Prefeito Municipal para exercer funções 

burocráticas e de organização interna do Conselho, sob a chefia do presidente. 

§ 3º - A secretária executiva, cedida pelo executivo, fica

encarregada de comunicar às instituições quanto à indicação aos conselheiros e 

suplentes, bem como convocar os conselheiros para a posse do primeiro colegiado. 

Art. 72
• - Cada Conselheiro deve ter um suplente.

Art. 82
• - Para cumprir suas atribuições, no termos da Lei, o

Conselheiro Municipal deve atuar através do Colegiado, da Presidência e da 

Secretaria Executiva. 

§ 1 2 
- O colegiado deve ser constituído por todos os

membros do Conselho. 

§ 22 
- A presidência é exercida pelo Presidente e na

ausência deste pelo Vice-Presidente. 

§ 3
º - Compete ao colegiado elaborar o regimento interno do

Conselho, que deve ser avaliado, modificado e aprovado em até 60 dias após a 

posse. 



§ 42 
- O mandato da presidência é de dois anos, permitindo

somente uma recondução por igual período. 

§ 52 
- Fica o conselho livre para organizar quantas

comissões temáticas de trabalho forem necessárias. 

Art. 9Q. - No dia da posse do Conselho, sob a presidência

do Conselheiro mais idoso, deve ser feita a eleição do presidente e do vice em 

eleição direta, sendo eleito presidente o candidato que obtiver maioria simples dos 

votos. Deve ser declarado vice-presidente o segundo candidato mais votado. 

Art. 102
• - A nomeação dos conselheiros, bem como do 

Presidente e do vice-presidente deve ser feita através de decreto do Executivo 

Municipal. 

Art. 11 2
• - O mandato do Conselho é considerado serviço

público relevante, sem remuneração. 

Art. 122
• - O poder Público Municipal deve colocar à

disposição do Conselho Municipal de Educação de Santo Antônio do Retiro o quadro 

funcional e demais recursos necessários ao desempenho de suas atividades. 

Art. 132
• - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 20 de novembro de 2009. 

Ailso�o Ribeiro
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO RETIRO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Jacob Fernandes, 83 - Centro - Santo Antõnio do Retiro - MG. CEP 39 538-000 
e-mail pmsar@1g com br - fone (038) 3824-811 O

LEI N.º 011/2009 

"Cria o Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio 

Cultural da cidade de Santo Antônio do Retiro e dá 
outras providências." 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica criado o Fundo Municipal de Preservação do 

Patrimônio Cultural da Cidade de Santo Antônio do Retiro/MG. - Fundo Municipal de 

Preservação do Patrimônio Cultural, de natureza contábil-financeira, sem 

personalidade jurídica própria e de duração indeterminada, vinculado à Secretaria 

Municipal de Finanças, com o objetivo de financiar as ações de preservação e 

conservação a serem realizadas no patrimônio cultural material e imaterial 

protegido. 

Art. 2º. O Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio 

Cultural será gerido pela Secretaria Municipal de Finanças de Santo Antônio do 

Retiro/MG. 

Art. 3º. O Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio 

Cultural será gerido pela Secretaria Municipal de Finanças, que se sujeitará à 

supervisão e às normas gerais editadas pelo Conselho Municipal do Patrimônio 

Cultural de Santo Antônio do Retiro/MG. 

§ 1º . A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas ao 

Fundo far-se-á por meio de dotação consignada na lei orçamentária municipal. 

§ 2º . O orçamento do Fundo integrará o orçamento do 

Município. 

Art. 4º. Constituirão receitas do Fundo: 

1 - dotações orçamentárias anuais e créditos adicionais 

suplementares a ele destinados; 

li - recursos provenientes de convênios; 



Ili - contrapartida municipal decorrente de acordos e 

convênios; 

IV- produto de alienação de imóveis adquiridos com recursos

do Fundo;

V - receitas financeiras;

VI - contribuições ou doações de pessoas físicas ou

jurídicas, públicas e privadas, nacionais e estrangeiras;

VII - receitas provenientes de serviços e eventos diversos;

VIII - resgate de empréstimos concedidos a proprietários de

imóveis privados restaurados com recursos do Fundo;

IX - recursos provenientes de contribuição de melhoria

gerada na área do projeto;

X - recursos provenientes da outorga onerosa do direito de

construir, aplicada na área do projeto, na forma de legislação

específica;

XII - recursos provenientes do ICMS Patrimônio Cultural e

XII - outras receitas.

Parágrafo único - Os recursos provenientes das receitas 

relacionadas no caput deste artigo serão depositados e movimentados, 

obrigatoriamente, em conta específica a ser aberta e mantida em instituição 

financeira oficial. 

Art. 52
• Os recursos vinculados ao Fundo serão aplicados, 

mediante decisão do Conselho Municipal do patrimônio Cultural, nas ações de

preservação e conservação a serem realizadas em bens culturais protegidos.

Art. 62
• Correrão por conta dos recursos alocados ao Fundo 

os encargos sociais e demais ônus decorrentes da arrecadação desses recursos. 

compete: 

Art. 72
• Ao Conselho Municipal do Patrimônio Cultural 

1 - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação, 

plano de aplicação, de todos os recursos do Fundo, em 

consonância com a política municipal de preservação do 

patrimônio cultural; 

li - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos e o 

desempenho dos programas realizados; 

Ili - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do 

Fundo de Preservação do Patrimônio Cultural; 



IV - exercer o controle orçamentário, financeiro, patrimonial 

e de resultados dos recursos do Fundo, antes de seu 

encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo 

para os devidos fins; 

V - recomendar medidas cabíveis para correção de fatos e 

atos do Gestor que prejudiquem o desempenho e 

cumprimento das finalidades no que concerne aos recursos 

do Fundo; 

Art. 82
• Ao Gestor do Fundo compete: 

1 - praticar os atos necessários à gestão do Fundo, de 

acordo com as diretrizes e programas estabelecidos pelo 

Conselho Municipal do Patrimônio Cultural; 

li - expedir atos normativos relativos à gestão e à alocação 

dos recursos do Fundo, após aprovação do Conselho 

Municipal do Patrimônio Cultural; 

Ili - elaborar programas anuais e plurianuais de aplicação 

dos recursos, submetendo-os ao Conselho Municipal do 

Patrimônio Cultural; 

IV - submeter à apreciação e deliberação do Conselho 

Municipal do Patrimônio Cultural as contas relativas à gestão 

do Fundo; 

V - dar andamento aos programas atualmente em execução 

e aprovados pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, 

devendo apresentar eventuais alterações à sua prévia 

anuência. 

§ 1 2
. Os programas anuais e plurianuais de aplicação dos

recursos deverão discriminar as aplicações previstas nos bens culturais tombados. 

§ 22
. O Gestor deverá dar pleno cumprimento aos programas

anuais em andamento, aprovados pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, 

sendo que eventuais alterações somente poderão ser processadas mediante prévia 

anuência desse Conselho. 

Art. 92
• O controle orçamentário, financeiro, patrimonial e de 

resultados será efetuado pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, na forma 

que dispuser o Regimento, e pelos órgãos de controle interno e externo. 



F A 

Art. 1 O. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 20 de novembro de 2009. 

Ailso�no Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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Lei N. 2 012/ 2009 

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Santo Antônio do Retiro para o 
Exercício Financeiro de 201 O e dá Outras 
Providências". 

O Povo do Município de Santo Antônio do Retiro, por seus 

representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art.12 
- O orçamento do Município de Santo Antônio do 

Retiro, discriminado nos orçamentos do Poder Legislativo e do Poder Executivo, 

de acordo com os quadros que integram e acompanham, estima a receita em R$ 

12.000.000,00 (Doze Milhões de Reais), e fixa a despesa em igual valor. 

Art.211 
- A Receita será realizada mediante arrecadação 

dos tributos na legislação em vigor e de acordo com os quadros anexos e segundo 

os seguintes desdobramentos: 

Receita Tributária 

Receita de Contribuições 

Receita Patrimonial 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

Sub Total 

Operações de Crédito 

Alienações de Bens 

Transferência de Capital 

A - RECEITAS POR FONTES 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

285.000,00 

36.000,00 

30.000,00 

0,00 

58.000,00 

11.381.000,00 

29.000,00 

11.819.000,00 

200.000,00 

50.000,00 

1.302.000,00 



Sub Total 

Receita Retificadora 

Total Geral 

1.552.000,00 

-1.371.000,00

12.000.000,00 

Art.32 
- A Despesa do Município de Santo Antônio do Retiro

será realizada de acordo com os seguintes desdobramentos: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

A - DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

01 - Legislativa 
02 - Judiciária 
03 - Essencial a Justiça 
04 - Administração 
05 - Defesa Nacional 
06 - Segurança Publica 
07 - Relações Exteriores 
08 - Assistência Social 
09 - Previdência Social 
10- Saúde
11 - Trabalho
12 - Educação
13-Cultura
14 - Direito da Cidadania
15 - Urbanismo
16 - Habitação
17 - Saneamento
18 - Gestão Ambiental
19 - Ciência e Tecnologia
20 - Agricultura
21 - Organização Agrária
22 - Indústria
23 - Comércio e Serviços
24 - Comunicações
25- Energia
26 - Transporte
27 - Desporto e Lazer

450.000,00 
241.000,00 

0,00 
1.018.000,00 

45.000,00 
0,00 
0,00 

310.000,00 
0,00 

2.417.000,00 
0,00 

3.999.000,00 
220.000,00 

0,00 
1.063.000,00 

42.000,00 
175.000,00 

76.000,00 
0,00 

384.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.000,00 
0,00 

915.000,00 
151.000,00 



28 - Encargos Especiais 
99 - Reserva de Contingência 

Total 

382.000,00 
100.000,00 

12.000.000,00 

B - DESPESAS POR ORGÃOS, UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 

01 - Poder Legislativo 
01.01 - Câmara Municipal 
02 - Gabinete e Sec. da Prefeitura 

02.01 - Gabinete e Sec. da Prefeitura 
03 - Procuradoria Municipal 

03.01 - Procuradoria Municipal 
04 - Sec. Mun. de Administração 

04.01 - Sec. Mun. de Administração 
05- Sec. Mun. de Finanças

05.01 - Sec. Mun. de Finanças
06 - Sec. Municipal Educação

06.01 - Sec. Municipal Educação
07 - Sec. Municipal de Saúde

07.01 - Sec. Municipal de Saúde
08 - Sec. Mun. de Assist. Social

08.01 - Sec. Mun. de Assist. Social
08.02 - Fundo Mun. de Assist. Social
08.03 - Fundo Mun. Criança e Adolescente
08.04 - Fundo Mun. Habitação Popular
09- Sec. Mun. Obras, Viação e Serv. Urbanos

09.01 - Sec. Mun. Obras, Viação e Serv. Urbanos
1 O - Sec. Mun. de Agropecuária e Meio Ambiente

10.01 - Sec. Mun. de Agropecuária e Meio Ambiente

Total 

450.000,00 

341.000,00 

241.000,00 

1.178.000,00 

409.000,00 

3.999.000,00 

2.592.000,00 

87.000,00 
173.000,00 

50.000,00 
42.000,00 

2.010.000,00 

428.000,00 

12.000.000,00 



e-DESPESAS POR CATEGORIAS E SUB CATEGORIAS ECONÔMICAS 

DESPESAS CORRENTES 

1 .1 - Pessoal e Encargos Sociais 
1.2 -Juros e Encargos da Dívida 
1 .3 -Outras Despesas Correntes 

Total 

2.1 -Investimentos 
2.2 -Inversões Financeiras 
2.3 -Amortização da Dívida 

Total 

DESPESAS DE CAPITAL 

9.9 -Reserva de Contingência 

TOTAL GERAL DA DESPESA 

5.232.000,00 
4.000,00 

4.601.000,00 

9.837.000,00 

2.007.000,00 
0,00 

56.000,00 

2.063.000,00 

100.000,00 

12.000.000,00 

Art. 42 
- Durante a execução Orçamentária de 2010, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir créditos suplementares às dotações que se fizerem 
insuficientes, no limite de 50% (cinqüenta por cento) podendo para tanto utilizar-se dos 
seguintes recursos: 

1. - Anulação parcial e/ou total de dotações previstas, conforme dispõe o artigo 43 da Lei
Federal 4320/64;

11. -O excesso de arrecadação efe1ivamente realizado.

111. -A Reserva de Contingência nos termos da Lei 4320/64.



Art.52 
- Esta Lei entra em vigor a 1 2 de Janeiro de 201 O.

Santo Antônio do Retiro, aos 18 de novembro de 2009. 

Ailso�no Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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Lei n2 013/2009 

"Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município 

de Modelo para o quadriênio 201 O a 2013 e dá 

outras providências". 

A Câmara Municipal de Modelo aprovou e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 º: - Esta lei institui o Plano Plurianual do Município de 

Modelo para o quadriênio 20i O a 2013, em cumprimento ao disposto no artigo 165, 

§ 12 da Constituição Federal, estabelecendo para o período, as diretrizes, os 

programas de governo com seus respectivos objetivos e indicadores, e as ações 

governamentais com suas metas. 

Art. 2º : Integram o presente Plano Plurianual, anexos 

contendo as Diretrizes, Despesa por Função e Subfunção, programas, objetivos, 

metas e ações governamentais para o quadriênio 2010/2013. 

Art. 32 
- Os valores financeiros estabelecidos para as ações 

orçamentárias são estimativas, não se constituindo em limites à programação das 

despesas expressas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais. 

Art. 4º : - A exclusão ou a alteração de programas constantes 

desta lei ou a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, 

por meio de projeto de lei específico ou de revisão geral, ressalvado o disposto no § 

4º deste artigo. 

§ 12 
- A proposta de alteração ou inclusão de programas,

conterá no mínimo: 

1 - diagnóstico do problema a ser enfrentado ou da demanda 

da sociedade a ser atendida; 

li - identificação dos efeitos financeiros ao longo do período 

de vigência do Plano Plurianual. 

§ 2º - Considera-se alteração de programa:
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1 - adequação da denominação, dos objetivos, dos 
indicadores e do público alvo; 

li - inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias. 

§ 32 
- As alterações no Plano Plurianual deverão ter a

mesma formatação e conter todos os elementos presentes nesta Lei. 

§ 4º - A inclusão e a alteração de ações de que trata o inciso
li do § 22 deste artigo poderão ocorrer por intermédio da lei orçamentária e de seus 
créditos adicionais, desde que vinculadas a programas já existentes no Plano 
Plurianual e não sejam necessárias as alterações de que trata o inciso I do § 22 

deste artigo. 

Art. 52
: - Fica o Poder Executivo autorizado a antecipar o 

cumprimento ou quantitativo de metas, desde que já tenha cumprido todos os 
programas previstos para o exercício de execução, e desde que as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras sejam suficientes. 

Art. 62
: - As prioridades de execução das metas para cada 

exercício, serão estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Parágrafo Único: - Em cumprimento ao disposto no art. 165. 
§ 22 da Constituição Federal, excepcionalmente para o exercício financeiro de 201 O,
as metas e prioridades da Administração Pública Municipal relativa ao exercício
financeiro de 201 O são as previstas no anexo IX desta Lei.

2010. 

2009. 

Art. 72
: - Esta lei entra em vigor em primeiro de janeiro de 

Prefeitura Municipal de Modelo - MG, 18 de Novembro de 

Ailso4no Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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lei n. º 014/2009 

'! 

,·,Autoriza a concessão de Gratificação aos 
Profissionais do Magistério da Educação Básica 
e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de 
Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° . - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
gratificação, mediante programação financeira, aos profissionais da carreira do 
magistério em efetivo exercício na educação básica, em valor correspondente ao 
rateio de despesas recebida pelo Município na conta do FUNDES - Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, os quais não foram utilizados no pagamento de pessoal 
em atendimento ao limit' mínimo de 60% (sessenta por cento). 

Parágrafo 1 2
• - A função de magistério não se resume 

apenas à sala de aula, abrangendo também outras atribuições correlatas, sem as 
quais é impossível o desenvolvimento das atividades educacionais, estando 
englobados no percentual os profissionais da área de educação que, embora não se 
incluem como docente, mas que dão suporte e desempenham cargos de direção, 
supervisão e coordenação da educação básica. 

Parágrafo 22
. - A gratificação de que trata este artigo 

somente será concedido se ocorrer diferença a menor na aplicação mínima de 60% 
(sessenta por cento) com o pagamento de pessoal com os recursos recebidos a 
conta do FUNDES. 

Parágrafo 32
• - A gratificação FUNDES não integrará a 

remuneração para qualquer fim. 

Art. 22
• - A gratificação FUNDB será calculada dividindo-se o 

valor total informado pela contabilidade pelo número de servidores com direito ao 
benefício, proporcionalmente aos dias efetivamente trabalhados no ano letivo. 

Parágrafo Único - Somente farão jus gratificação do 
FUNDES os profissionais do magistério do ensino básico. 
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Art. 3�. - Para pagamento da gratifícação de que trata esta 
lei, o serviço de Contabilidade do Município determinará o valor a ser distribuído e o 
Departamento Municipal de Educação providenciará o cálculo devido aos 
beneficiários, informando ao serviço de pessoal para lançamento na folha de 
pagamento do mês. 

Art. 42
• - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 18 de dezembro de 2.009. 

'!' 

Ailso�no Ribeiro
Prefeito Municipal 
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LEI N º 015/2009 

"Dispõe sobre a criação de cargo e dá outras 
providências". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de 
Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o cargo de Coordenador do Programa 
Bolsa Família, locado na Secretaria Municipal de Assistência Social, com 01 (uma) 
vaga e com vencimento mensal de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). 

Parágrafo Único - O cargo de Coordenador do Programa 
Bolsa Família trata-se de cargo em Comissão, de livre nomeação e exoneração. 

Art. 22 O titular do cargo de Coordenador do Programa 
Bolsa Família será o gestor do citado Programa. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 18 de Dezembro de 2.009. 

• 

. 

Ailso�no Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 016/2009 

"Ratifica o Protocolo de Intenções firmado pelo 
Município de Santo Antônio do Retiro com a 
finalidade de constituir um Consórcio Público, 
nos termos da Lei Federal n

º
. 11.107, de 6 de 

abril de 2005". 

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Retiro, Estado de 
Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1
° Fica ratificado, em todos os seus termos, conforme 

anexo I desta Lei, o Protocolo de Intenções firmado pelo Município de Santo Antônio 
do Retiro com a finalidade de constituir um Consórcio Público sob a forma de 
associação pública, entidade de natureza autárquica, nos termos da Lei 11.107, de 6 
de abril de 2005, visando o desenvolvimento em conjunto de ações e serviços de 
saúde, especialmente no que tange ao gerenciamento dos serviços de urgência e 
emergência da Macrorregião Norte do Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas 
orçamentárias anuais, dotações suficientes à cobertura das responsabilidades 
financeiras decorrentes da execução desta Lei. 

Art. 32 As despesas decorrentes da execução desta Lei 
serão atendidas à conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde 
do Município/Fundo Municipal de Saúde, estando desde já autorizadas a abertura de 
crédito especial e suplementação orçamentária. 

Art. 4
º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Santo Antônio do Retiro, 18 de Dezembro de 2.009. 

Ailso�ano Ribeiro 
Prefeito Municipal 




